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N® 1.891 - Ademir Ramos da Cruz, Reservatério da UHE Luiz Gon-
zagalltaparica (rio S0 Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia, ir-
rigacéo.

N¢ 1.892 - José Martins da Costa Filho, Reservatério da UHE So-
bradinho (rio Sdo Francisco), Municipio de Casa Nova/Bahia, ir-
rigagéo.

N¢ 1.893 - Dalmo Edmundo, Sapucai Mirim, Municipio de Parai-
sopolis’/Minas Gerais, irrigacéo.

N° 1.894 - Associagdo dos Agricultores do Assentamento SAFRA
Gleba 1 - ASAASG, rio S8o Francisco, Municipio de Santa Maria da
Boa Vista/Pernambuco, irrigagéo.

N¢ 1.895 - Magno Luiz Campos, rio S&o Francisco, Municipio de
Martinho Campos/Minas Gerais, irrigagéo.

N¢ 1.896 - Valdemar Florentino Fonseca, Reservatério da UHE Luiz
Gonzagalltaparica (rio S& Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia,
irrigacao.

N¢ 1.897 - Jackson Luis de Almeida Fonseca, Reservatério da UHE
Luiz‘ Gonzaga/ltaparica (rio S8 Francisco), Municipio de Rode-
las/Bahia, irfigagéo.

N® 1.898 - Luiz’/Augusto Pereira Monguilod, rio Pardo, Municipio de
Encruzilhada/Bahia, irrigacéo:

N2 1.899 - Cicero Arnalda dos Santos, rio Pardo, Municipio de Belém
de S&o Francisco/Pernambucoy. irrigagéo.

N° 1.900 - Nilson Alves Brito, rio“Pardo, Municipio de Macara-
ni/Bahia, irrigagéo.

N¢ 1.901 - Maria Inez de Amorim Rego, rio Sdo.Francisco,sMu-
nicipio de Petrolina/Pernambuco, irrigagéo.

N¢ 1.902 - Danilo Pereira de Barros, rio Sdo Francisco, Municipio de
Petrolina/Pernambuco, irrigacao.

N¢ 1.903 - Andréa Oliveira Batomarco, Reservatério da UHE Apo-
|6nio Sales’Moxot6 (rio Sdo Francisco), Municipio de Jatobd/Per-
nambuco, irrigacéo.

N 1.904 - Mazerino Rodrigues Menezes, Reservatério da UHE Luiz
Gonzagal/ltaparica (rio S&0 Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia,
irrigagéo.

N® 1.905 - Maria José Matos Macério Xavier do Carmo, Reservatdrio

da UHE Apolénio SalesMoxot6 (rio Sdo Francisco), Municipio de
Jatob&/Pernambuco, irrigacao.

N¢ 1.906 - Deusanimaria de Souza Soares, Reservatério da UHE
Sobradinho (rio S8 Francisco), Municipio de Casa Nova/Bahia, ir-
rigacéo.

N? 1.907 - José Hernane Lopes Ramaho, rio Jequitinhonha, Mu-
nicipio de Itachim/Minas Gerais, irrigagéo.

N¢ 1.908 - Addo Gomes de Oliveira, rio Jequitinhonha, Municipio de
Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigagéo.

N¢ 1.909 - Leandro do Nascimento Silva, rio Sdo Francisco, Mu-
nicipio de Belém de Sdo Francisco/Pernambuco, irrigacéo.

N¢ 1.910 - Verena Amorim Borba, agude Anagé, Municipio de Belo
Campo/Bahia, irrigagéo.

N¢ 1.911 - Ronival Valentim de Carvaho, ribeirdo do Cachoeirinha,
Municipio de Bueno Branddo/Minas Gerais, irrigacéo.

N¢ 1.912 - Jorge C de Oliveira ME-ME, rio Preto, Municipio de
Vaenca/Rio de Janeiro, mineragéo.

N¢ 1.913 - Patrimonial Lagoa da Mata Ltda. - ME, rio Pardo, Mu-
nicipio de Vitéria da Conquista/Bahia, irrigacao.

N? 1.914 - Jose Aparecido Alves, Acude Saco I, Municipio de Lagoa
Grande/Pernambuco, irrigagdo e dessedentacdo animal.

N? 1.915 - Jose Aparecido Alves, Acude Saco I, Municipio de Lagoa
Grande/Pernambuco, irrigag&o.

N° 1.916 - Sinval Pereira, rio Paranaiba, Municipio de Coroman-
del/Minas Gerais, irrigagéo.

N¢ 1.917 - Luiz Darlei Rodrigues, ribeirdo do Cachoeirinha, Mu-
nicipio de Bueno Branddo/Minas Gerais, irrigacéo.

N¢ 1.918 - Erivelton da Silva Lima, Reservatério da UHE Sobradinho
(rio S8o Francisco), Municipio de Casa Nova/Bahia, irrigacéo.

N¢ 1.919 - Izaque Viana Prates, rio Jequitinhonha, Municipio de
Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigacéo.

N¢ 1.920 - Raimundo Nonato Cardoso de Oliveira, rio Sdo Francisco,
Municipio de Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigag&o.

N¢ 1.921 - Paulo Henrique Santana Rodrigues, rio S&o Francisco,
Municipio de Santa Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigag&o.

N¢ 1.922 - Paulo Sérgio de S4, Reservatério da UHE Luiz Gon-
zagalltaparica (rio Séo Francisco), Municipio de Gloria/Bahia, ir-
rigac&o.

N¢ 1.923 - Jodo Bosco Cordeiro, rio Sdo Jequitinhonha, Municipio de
Itinga/Minas Gerais, irrigagéo.

N¢ 1.924 - Pamira de F&tima Martins Ribeiro, Pomba, Municipio de
Dona Eusébia/lMinas Gerais, irrigagéo.

N®¢ 1.925 - José Fernandes Trainotti, Ribeirdo do Cachoeirinha, Mu-
nicipio de Munhoz/Minas Gerais, irrigagéo.

N° 1.926 - Aguas de Sorriso SAA., rio Teles Pires, Municipio de
Sorriso/Mato Grosso, esgotamento sanitério.

O inteiro teor das Resolugbes, bem como as demais in-
formagBes pertinentes estar&o disponiveis no site www.ana.gov.br.

SUPERINTENDENTE DE REGULACAO DA AGENCIA
NACIONAL DE AGUAS - ANA, no exercicio da competéncia a que
se refere a Resolugdo n° 273, de 27 de abril de 2009, torna publico
que o DIRETOR JOAO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fun-
damento no art. 12, inciso V, da Lel n® 9.984, de 17/07/2000, e com
base na Delegacéo que |he foi conferida por meio da Resolugéo n° 6,
de 1/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu:

N° 1.801 - Revogar, a partir de 29 de setembro de 2014, a Resolucdo
ANA n° 921, de 30 de julho de 2013, publicada no Diério Oficia da
Unido em 2 de agosto de 2013, Secdo 1, pagina 66, a qual outorgou
a Consorcio Etanol o direito de uso de recursos hidricos no rio Pardo,
rio Sapucai e rio Grande, com a finaidade de IndUstria, nos mu-
nicipios de Jardindpolis/SP, Guard/SP, IgarapavalMG e Uberaba/MG,
por motivo de desisténcia do interessado

N° 2.813+- Revogar, a partir de 01 de outubro de 2014, a Resolucéo
n°. 254,de 22 de Abril de 2009, publicada no Diario Oficial da Unido
em 30 de Abril de 2009, secdo 1, pagina 65, a qual outorgou a
Empresa de Mineragdo Castilho Ltda. o uso de recursos hidricos no
Reservatorio da UHE Porto Primavera (Rio Parand), com a finalidade
de Mineraco-no municipio de Castilho - SP, em virtude de os usos
pleiteados serem considerados, de pouca expressdo e, portanto, in-
dependerem de outorga, conforme disposto na Resolugdo ANA n°
1.175, de 16 de setembro’de 2013.

O inteiro teor das Resolucdes de,revogacdo, bem como as
demais informagOes pertinentes_ estardo/ ~disponiveis no site
www.ana.gov.br.

O SUPERINTENDENTE DE REGULACAO DA AGEN-
CIA NACIONAL DE AGUAS - ANA, no exercicio da.competéncia
a que se refere a Resolugdo n° 273, de 27/04/2009, torna puablico que
o DIRETOR JOAO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com funda
mento no art. 12, inciso V, da Lei n° 9.984, de 17/07/2000, € com
base na Delegacéo que |he foi conferida por meio da Resolugéo n° 6,
de 1902/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu emitir as
outorgas preventivas a

N® 1.827 - Associacdo dos Artesdos de Feliz Deserto, Riacho Brei&o,
Municipio de Atalaia/Alagoas, esgotamento sanitario.

N¢ 1.833 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa MG,
Reservatorio de Barragem da CODEVASF (rio Serra Branca), Mu-
nicipio de Pai Pedro/Minas Gerais, abastecimento piblico.

O inteiro teor das Resolugdes de outorgas preventivas, bem
como as demais informagdes pertinentes estardo disponiveis no site
www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Ministério do Planejamento,
Orcamento e Gestao

SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO

INSTRUGAO NORMATIVA Ne 1, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispde sobre as diretrizes de avaliagdo dos
imoéveis da Unido ou de seu interesse, bem
como define os parametros técnicos de ava
liagdo para cobranca em raz&o de sua uti-
lizacéo.

A SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO, no uso
de suas atribuigdes, com fundamento no art. 20 da Constituicdo Fe-
deral de 1988, na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Lei n°
9.636, de 15 de maio de 1998, na Lei n° 11.481 de 31 de maio de
2007, no art. 1° do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946,
no art. 41, inciso IV, do Anexo |, do Decreto n° 8.189, de 21 de
janeiro de 2014, na Lei n° 6.766 de 19 de dezembro de 1979; e na Lei
n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966, resolve :

CAPITULO |

Das Disposi¢Oes Gerais

Secéo |

Do Objeto e Conceitos

Art. 1° A avaliag@o de iméveis da Unido, ou de seu interesse,
assim como a defini¢ao de parametros técnicos avaliatorios para co-
branga em funcéo da utilizacdo desses bens obedecerdo aos pro-
cedimentos técnicos e administrativos estabelecidos nesta Instrugéo
Normativa - IN, em consonancia com a referéncia normativa sobre o
tema e a legislagdo vigente.

§1° Consideram-se iméveis de interesse da Unido aqueles de
propriedade de terceiros, que mediante contrapartida onerosa sob
qualquer titulo, a Unido pretenda utilizar.

§2° As avaliaghes no dmbito da SPU deverdo estar em con-
sonancia com as seguintes referéncias normativas:

| - Normas da Associag&o Brasileira de Normas Técnicas da
ABNT, em especial as NBR 12.721/99 e NBR nos 14.653-1/2001,
14.653-2/2011, 14.653-3/2004 e 14.653-4/2002;

Il - Legislagdo municipa referente ao assunto

Il - Resolugdo do CONFEA n° 218, de 26 de junho de
1973;

IV - Resolugdo do CONFEA ne 345, de 27 de julho de 1990;
e

V- Os procedimentos especificos ao tema estabel ecidos pelos
normativos da SPU.

83° Para todos os efeitos, as referéncias normativas de que
trata 0 §2° estender-se-80 as atualizagBes ou alteractes das normas e
procedimentos mencionados, sempre que ndo contrariarem a legis-
lagdo patrimonial vigente.

84° Esta Instrucdo Normativa aplica-se a Secretaria do Pa-
triménio da Unido - SPU, suas Superintendéncias e entidades con-
veniadas ou contratadas.

Art. 2° A avaliagdo de bens, no ambito da SPU, sera rea
lizada por servidor habilitado com registro no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU.

Parégrafo Unico. No ambito da SPU, as avaliagdes de bens
serdo definidas por seu valor de mercado ou valor de referéncia.

Art. 3° Para fins do disposto nesta IN considera-se:

| - avaliacdo de bem imével: Atividade desenvolvida por
profissional habilitado e capacitado para identificar o valor de um
bem imdvel, seus custos, frutos e direitos, asssm como determinar
indicadores de viabilidade de sua utilizagdo econdmica, para uma
determinada finalidade por meio de seu valor de mercado ou valor de
referéncia;

Il - arrendamento / locagdo: Contrato na qual a Uni&o usufrui
ou cede o direito de uso e gozo de uma propriedade imobilidria para
fins de exploragdo residencial ou comercia, por certo tempo, me-
diante o pagamento de uma contrapartida financeira

Il - banco de dados imobiliarios: Arquivo fisico ou digital
para armazenamento de informac6es do mercado imobiliario. O ban-
co de dados deve armazenar dados associados a tipos de iméveis
incluindo caracteristicas como localizagdo, metragem, quantidade de
codmodos, areas comuns, se possUi vaga para estacionamento, etc.
Deve-se conter ainda dados dos responsaveis pelas informagdes bem
como a data da mesma

IV _~ célculo de valor de referéncia Relatdrio técnico ela
borado‘por profissienal habilitado, para determinar o valor de re-
feréncia de um bem imovel;

V - cessdo: ato de destinacdo de imdvel da Unido para fins
especificos, ao uso da administracéo ou de terceiros.

VI - ficha de célculo de cessdo: Documento de detalhamento
de célculo para se determinar (0 valor/de, retribuicdo pelo uso de
espaco fisico em aguas publicas, ‘expedida pelo SIAPA;

VIl - ficha de célculo de laudémio: /Documento de deta
Ihamento de célculo para se determinar o valor delaudémio, expedida
pelo SIAPA;

VIII - ficha de clculo de valor: Documento de detalhamento
de cédlculo para se determinar o valor de referéncia em comple-
mentacdo ao Céculo de Valor de Referéncia;

IX - laudo de avaliagdo: Relatério técnico elaborado por
profissional habilitado em conformidade com a NBR 14653, para
avaliar um bem imével de acordo com seu valor de mercado;

X - valor de mercado: E a quantia mais provéavel pela qual se
negociaria voluntariamente e conscientemente um bem, numa data de
referéncia, dentro das condigdes do mercado vigente. Este valor de
mercado sempre sera oriundo de um laudo de avaiagdo em con-
formidade com a NBR 14653,

X1 - valor de referéncia: E a quantia aceitavel pela Secretaria
do Patriménio da Unido para referenciar o valor de um bem imével,
determinada por profissiona habilitado, numa data de referéncia. Este
valor deverd ser oriundo de um Célculo de Valor de Referéncia, no
qual sgja contemplada a Ficha de Célculo de Vaor - FCV, além das
devidas ressalvas, pressupostos e fatores limitantes;

X1l - vistoria= Atividade desenvolvida pela Secretaria do
Patriménio da Unido para constatagdo local dos fatos, mediante ob-
servagOes criteriosas em um bem imével e nos elementos e condigdes
que o constituem ou influenciam. )

XI11- planta de valores genéricos: E a representacdo gréfica
de uma localidade onde estéo indicados os codigos de logradouros
correspondentes aos valores de m? de terreno em moeda vigente,
determinados em uma mesma data e segundo um padrdo de com-
paracao.

Este documento pode ser verificado no enderego eletrénico http://www.in.gov.br/autentiadedehtml,

pelo codigo 00012014120400082

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que ingtitui a

Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - |CP-Brasil.
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Secéo |l

Dos Objetivos e Finalidade

Art. 4° Sd0 objetivos da normatizacdo das atividades de
avaliagdo de iméveis no ambito da Unido e de seu interesse, bem
como da definigdio de parémetros técnicos avaliatérios para cobranga
pela utilizacdo desses bens:dotar de maior seguranca juridica, trans-
paréncia, simplicidade e celeridade os atos e procedimentos de ava-
liagdo imobilidria;

|- auxiliar o controle eficiente e eficaz dos imoveis da
Unido;

I1- possibilitar a consolidagdo dos pardmetros objetivos das
avaliagles de imdveis da Unido e dagueles de seu interesse;

I11- contribuir para o uso racional dos recursos publicos;

Art. 5° A avaliagdo de imbveis da Uni&o e de seu interesse,
bem como a definicdo de parmetros técnicos para cobranca pela
utilizac8o desses bens sera redizada para fins de:

| - adjudicacao;

Il - alienagdo de dominio pleno ou Util;

Il - aquisico compulstria ou voluntéria;

IV - atualizacdo de valor patrimonial;

V - dagdo em pagamento;

VI - cessdo gratuita ou onerosa;

VIl - locagdo e arrendamento de imdveis da Unido, sob
administracdo da SPU;

VIII - permissdo de uso;

IX - aforamento e sua remicao;

X - determinacdo da base de célculo das receitas patrimo-
niais e multas previstas em lei;

XI - elaboragdo das plantas de valores genéricos - PVG;

XII - indenizagéo por ocupagéo ilicita;

Xl - transferéncia de dominio para fins de reforma agré
ria;

X1V - fixag&o de custo de benfeitorias para fins de seguro;

XV - locagd@o de iméveis de terceiros pela SPU.

Secdo 111

Das Competéncias

Art. 6° As competéncias da Secretaria do Patrimbnio da
Unido, distribuidas por sua unidade central e superintendéncias, na
execucdo das atividades de avaliagdo dos iméveis da Unido e de seu
interesse, bem como a definicdo de parametros técnicos avaliatérios
para cobranca em fung&o da utilizagdo desses bens, dever&o observar
0 Regimento Interno da SPU.

Parégrafo Unico. Para a competéncia especifica do Conselho
de Avaliadores da SPU observar-se-4 a Portaria n° 111, de 10 de abril
de 2014, ou a que vier substitui-la.

Art. 7° As avaliagBes dos imoveis da Uni&o e de seu in-
teresse poderdo, a critério do Orgéo Central ou das Superintendéncias
e mediante autorizagdo expressa destes, ser realizadas:

| - pela Caixa Econdmica Federal-CAIXA, mediante contrato
especifico ou determinagdo em lei;

Il - por particulares habilitados, mediante celebracdo de con-
tratos e convénios, observados no que couber a legislacdo de licitagdo
publica.

Il - por profissional devidamente habilitado com registro
ativo no CREA ou no CAU.

IV - pela unidade militar interessada, nos casos de iméyeis
da Uni&o cedidos sob regime de arrendamento pelas Forgas Armadas;
cabendo a SPU homologé-las.

Art. 8° N&o compete a SPU a avaliagdo de bens imoveis nas
seguintes situagOes:

| - locacdo de imoveis de terceiras por orgéo da admi-
nistragdo direta e indireta para utilizagéo propria;

Il - aguisicdo ou alienacdo de imdveis de interesse ou pro-
priedade de entes da administragéo publica indireta;

Il - locag&o ou o arrendamento previstos no inciso 111 do art.
19 da Le n° 9.636/98;

IV - cessip, onerosa a‘terceiros de éreas para exercicio de
atividade de apoio de.imoveis da Unido entregues a 6rgdos da ad-
ministracao:

Parégrafo Unico. A critério da Secretaria do Patriménio da
Unido podera ser feita avaliagdo patrimonial para as hipéteses acima
elencadas.

CAPITULO Il

Das Avaliagdes de Bens Iméveis da Unido ou de seu In-
teresse
Secéo |
Da Elaboragdo, Apresentacdo e Modalidades das Avalia-
¢Oes

Art. 9° O valor de mercado sera determinado por meio de
laudo de avaliagdo, o qual devera atender as prescrigdes contidas na
NBR 14.653 e suas partes.

Art. 10. O laudo de avaliagdo devera ter todas as suas pa
ginas rubricadas e/ou assinadas, sendo a Ultima obrigatoriamente as-
sinada por responsdvel técnico com a indicagdo do seu registro no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho
de Arquitetura e Urbanismo-CAU e de matricula quando elaborado
por técnicos da SPU.

§1° Os laudos elaborados pelos técnicos da SPU estéo dis-
pensados da apresentacdo da Anotagdo de Responsabilidade Técnica-

ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT.

§2° Os laudos elaborados por terceiros devero ser acom-
panhados da Anotagdo de Responsabilidade Técnica - ART ou Re-
gistro de Responsabilidade Técnica - RRT e deverdo observar os
procedimentos previstos na Seccdo VI do Capitulo 1V desta IN.

Art. 11. O valor de referéncia seré determinado pelo Célculo
de Valor de Referéncia, que contemplard a FCV, bem como as de-
vidas ressalvas, pressupostos e fatores limitantes.

Art. 12. O Céculo de Valor de Referéncia devera ter todas as
suas péaginas rubricadas e/ou assinadas, sendo a Ultima obrigatoria-
mente assinada por responsavel técnico com a indicagdo do seu re-
gistro no CREA ou CAU.

Parégrafo Unico. O Célculo de Vaor de Referéncia devera
ser elaborado por profissional habilitado da SPU, ou homologado pela
Superintendéncia quando da sua realizacdo por terceiros.

Art. 13. Para a identificagdo do valor do imdvel, indepen-
dentemente da modalidade adotada, cada avaliacdo devera conter, no
minimo, as seguintes informacoes:

| - identificagdo da pessoa fisica ou juridica que tenha so-
licitado o trabalho;

Il - objetivo e finalidade da avaliacéo;

Il - identificac8o e caracterizagdo do bem avaliado;

IV - levantamento fotogréfico;

V - especificacdo da avaliagdo indicando a metodologia uti-
lizada;

VI - resultado da avaliag@o e sua data de referéncia;

VIl - data da elaboragdo do laudo e assinatura do respon-
sével.

§ 1° A documentag@o dominial/cartorial do imoével e a pla-
nilha de identificacdo dos dados de mercado deverdo, sempre que
possivel, ser anexadas a avaliago.

§ 2° No laudo de avaliagdo, quando realizado no modelo
completo, deverdo constar as informagdes minimas necessérias con-
forme disposto na NBR 14.653.

§ 3° Na impossibilidade de serem incluidos os anexos e
informagdes mencionadas neste artigo, o avaliador devera consignar
as devidas justificativas no item "Pressupostos, Ressalvas e Fatores
Limitantes' da avaliag&o.

§ 4° Os laudos com utilizagdo do tratamento por fatores s
serdo permitidos desde que, obrigatoriamente, atendam ao disposto no
item B.1.1 do Anexo B da NBR 14.653-2.

Art. 14. As modalidades de avaliagio de imével utilizados no
ambito da SPU serdo:

| - Laudo de Avaliagéo;

Il - Célculo de Valor de Referéncia

Secéo 1|

Da Aplicacdo das Modalidades

Art. 15. A aplicagdo das modalidades das avaliagdes no
ambito da SPU sera definida conforme a finalidade'da avaliag&o.

Art. 16. O Laudo de Avaliag&o ser4 exigido paraas seguintes
finalidades:

| - aquisicdo compulsoria e.voluntaria, bem como alienagdo
de dominio pleno ou dominio Util;. quando onerosa;

Il - locacdo e arrendamento de imovels,

Il - dagéo em-pagamento;

IV- aforamento e sua.remicao;

V - cobranca pela utilizagdo dos bens da Unido, quando se
enquadrar em condiG&o especifica, determinada por portaria de cessdo
onerosa;

VI - adjudicagéo;

VIl - indenizagdo por ocupagdo ilicita;

VIII - doagdo com ou sem encargo.

Art. 17. O Célculo de Valor de Referéncia sera utilizado para
as seguintes finalidades:

| - aquisigdes compulsdria e voluntéria, quando ndo one-
rosas,

Il - obtencdo de receitas patrimoniais tais como: taxas de
ocupacdo, foros, laudémios e multas previstas em lei;

111 - quaisquer formas de cessdes gratuitas, inclusive entregas
e cessdes sob regime de aforamento gratuito, para constar em con-
tratos;

IV - fixagdo do custo de reproducéo de benfeitorias, para fins
de célculo de seguro;

V - transferéncia de dominio para fins de reforma agraria;

VI - avaliagdo em massa de imoéveis feita a partir da Planta
de Valores Genéricos;

VIl - multas previstas no art. 3°, 85° do Decreto-Lei n°
2.398, de 21 de dezembro de 1987,

Art. 18. Qualquer ateracdo na aplicacdo das modalidades de
avaliagdo previstas nesta segdo devera ser devidamente justificada
pelo avaliador e autorizada pela chefia imediata e/ou Superintendente
do Patriménio da Unido.

Secéo 111

Dos Procedimentos Gerais

Art. 19. As avaliagOes deverdo ser sempre realizadas para o
imével como um todo, ainda que este pertenca parciamente a
Unido.

Paragrafo Ginico. Nos casos onde o imével e/ou a benfeitoria
ndo estiverem integralmente em area da Unido, deverdo ser aplicadas
sobre os valores globais das avaliagbes dos imdveis as cotas pro-
porcionais de acordo com a legislagéo vigente.

Art. 20. Os valores das benfeitorias dever&o ser considerados
nas avaliagbes nos seguintes casos:

| - aquisi¢des compulsdria e voluntaria, bem como nas alie-
nagoes,

Il - locagdo e arrendamento de imovels,

Il - dagéio em pagamento;

IV - doagdo com ou sem encargo, a depender da espe-
cificidade do caso;

V - aforamento e sua remiGao, nos casos previstos no art. 12
da Lei n° 9.636/98;

VI - no célculo de laudémios,

VIl - cobranca pela utilizagdo dos bens da Unido, quando se
enquadrar em condic&o especifica, determinada por portaria de cessio
oneross;

VIII - adjudicagéo;

IX - atualizacdo de valor patrimonial;

X - para fins de base de célculo de seguro.

Art. 21. As Superintendéncias deverdo manter um controle
numeérico sequencial das avaliagbes elaboradas durante o ano, con-
forme a finalidade e modalidade.

Parégrafo Unico. Até que se promova a implantagdo de sis-
tema informatizado de controle e gerenciamento das avaliagdes, cada
Superintendéncia devera trimestralmente, enviar a0 Departamento de
Caracterizagdo do Patrimdnio -DECAP, as folhas de rosto das ava
liagBes conforme Anexo Il da Portaria n® 149/2013.

Secédo IV

Dos Requisitos Técnicos

Art. 22. S0 requisitos desejaveis para os laudos de avaliagéo
no ambito da SPU:

| - coeficiente de correlagdo de no minimo 0,75 para os
laudos de avaliag8o elaborados com tratamento cientifico de dados de
mercado;

Il - dados de mercado contemporéneos obtidos até no ma
Xximo 04 (quatro) anos;

Il - grau Il de fundamentacdo para a especificagdo. dos
laudos de avaliagdo elaborados com tratamento cientifico.de dados de
mercado.

Parégrafo Unico. A critério da SPU, os,requisitos minimos
poderdo ser pré-combinados por meio de condicBes especificas no
caso de laudos de avaliagdo de uso restrito:

Art. 23. Deverdo ser buscados os maiores graus de fun-
damentagdo e de precisgio do valor-estimado para a elaboragéo dos
laudos.

Art. 24. As modalidades previstas na Secéo |1 deste capitulo
deverdo seriobservadas quando da elaboragdo dos laudos de ava-
liag&o.

§1° N&o sendo atingidos os requisitos minimos previstos no
art22 desta IN por insuficiéncia de dados de mercado, o avaliador
consignara o fato, devidamente justificado, em seu laudo de ava
liac&o.

§2° No Laudo devera constar a tabela de enquadramento da
pontuagdo atingida, conforme a especificacdo da metodologia uti-
lizada.

Art. 25. Para os casos néo previstos nesta IN, a especificagéo
das avaliagdes devera ser definida pela SPU, em entendimento com a
entidade externa demandante e com a empresa ou profissiona ter-
ceirizado, quando for o caso.

Art. 26. Por decisdo das Superintendéncias do Patriménio da
Unido e, conforme a importancia ou valor do imével, na instrugdo
processua podera ser exigido laudo de avaliagdo com nivel de es-
pecificacdo maior do que o previsto na Segdo IV deste capitulo.

do Vv

Da Responsabilidade Técnica

Art. 27. No &mbito da SPU, as vistorias, pericias, avaliagbes
e arbitramentos relativos a bens iméveis serdo redlizadas por ser-
vidores ocupantes de cargos ou fungbes de Engenheiro, em suas
diversas especialidades, Arquitetos, Gedlogo ou Gedgrafo, ou equi-
valentes, devendo-se observar o disposto na Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, e as Resolugdes pertinentes do conselho espe-

cifico.

Secéo VI

Do Prazo de Validade das AvaliacOes

Art. 28. As avaliagOes terdo os seguintes prazos de validades,
contados a partir da data de sua realizag&o:

| - 06 (seis) meses os laudos de avaliagdo para fins de
aforamento e venda, conforme os artigos 12 e 24, VII, da Lei n°
9636, de 15 de dezembro de 1998;

Il - 12 (doze) meses para as demais finalidades.

§1° Nos casos especificos afetos as cessdes e PV G, os prazos
de validade dever&@o obedecer aos seus ritos especificos, observando-
se inclusive suas cléusulas contratuais.

§2° os valores cadastrados no SPIUnet ndo serdo aceitos
quando os bens forem aienados como contrapartida financeira.

Parégrafo Unico. Para fins contabeis, o prazo de validade e
métodos de avaliacdo dos iméveis da Unido cadastrados nos sistemas
corporativos da SPU seréo determinados por portaria especifica a ser
publicada.

Art. 29. As avaliagbes poderdo ser revalidadas por igual
periodo se, ao final do prazo de validade previsto nos incisos | e Il,
do art. 29 desta IN, a variagdo dos pregos dos iméveis no mercado
imobilidrio ndo ultrapassar 8% (oito por cento) acumulados em seu
periodo original.

§1° As revalidacOes deverdo ser devidamente fundamentadas
e justificadas por meio de nota técnica elaborada por profissional
habilitado.

§2° Na elaborag@o das notas técnicas para revaidacdo de
iméveis, no ambito da SPU, deverdo ser analisados, no que couber:

| - dados amostrais dispostos nos laudos;

Il - a estabilidade mercadolégica de iméveis na regido no
periodo;

Il - a existéncia de imoveis similares ofertados; e

IV - avariagdo de indices oficiais no periodo mencionado.

§3° Caso a andlise segja baseada na variagdo de indices ofi-
ciais no periodo mencionado, recomenda-se que 0S mesmos sejam
utilizados em conjunto, ou seja, adotando-se a média dos indices
selecionados.

84° E recomendavel analisar os seguintes indices oficiais:
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| - ndice Nacional de Pregos ao Consumidor - INPC;

Il - Indice de preco ao Consumidor Amplo - IPCA;

111 - Indice Gera de Pregcos Médio - IGPM;

IV - Indice Nacional da Construgéo Civil - INCC; e

V - Indice FIPE ZAP.

85° A revaidacdo da avaliag8o implica, necessariamente, na
confirmagdo de seu contetdo, inclusive do valor originalmente de-
terminado que ndo sofrerd alteragoes.

Art. 30. Em caso de oscilagOes significativas de mercado, as
avaliacOes efetuadas, independentemente da finalidade para a qual
foram tenham sido elaboradas, poderéo ser revistas antes do término
dos prazos acima fixados.

CAPITULO IlI

Dos Par@metros Técnicos de avaliagdo para cobranca pela
utilizagcdo dos Bens Imoveis da Unido

3 |

Da Cess#o de Espagos Fisicos em Aguas Publicas

Art. 31. Para determinacdo do valor da cessdo de estruturas
nauticas de interesse econdmico ou particular e de uso misto em
espagos fisicos em &guas publicas devera ser observada a Portaria
SPU n° 404, de 28 de dezembro de 2012, ou a que vier substitui-

la

Secéo I

Da Cessfo de Espacos Fisicos em Terras Publicas

Art..32. Para determinacdo do valor da cessdo de uso one-
rosa de areas dominiais ou de uso comum do povo da Unido, com
fins de implantagdo e exploraco de empreendimentos de interesse
econdmico ou-particular sera considerada a equagéo:

| - Vcuo = Veftp x/A«x 0,02 onde:

Il - Vcuo = Valor do, prego publico anual da cessdo de uso
onerosa em reais,

Il - Veftp = Valor do espago fisico.em terras publicas do-
miniais ou de uso comum do povo em reais por metro quadrado;

IV - A = Area de utilizagdo ‘privativa-do espaco fisico em
terras publicas federais, em metros quadrados.

§1° O valor do espago fisico em terras plblicas (Veftp) sera
obtido na Planta de Valores Genéricos - PVG, na'base de dados-do
SIAPA, tomando-se como referéncia o valor do trecho de legradouro
do referido imével.

§2° Nas areas rurais 0 valor do espaco fisico em terras
publicas (Veftp) podera ser obtido da Planilha Referencial de Pregos
de Terras elaborada pelo Instituto Nacional de Colonizagéo e Reforma
Agréria - INCRA, ou do municipio se houver.

§3° Quando n&o for possivel o cadastramento de trecho es-
pecifico o valor do espago fisico em terras pablicas (Veftp), a critério
da Superintendéncia do Patriménio da Uni&o, sera obtido por meio da
adocao da média dos valores dos trechos de logradouro do municipio
onde se localiza a estrutura, obtidos pela PVG na base de dados do
SIAPA, ou por meio de laudo de avaliacdo elaborado conforme a
NBR 14653.

84° Nos casos em que a licitagdo seja exigivel, o valor
minimo estipulado para o certame sera definido nos termos do caput
e dos paréagrafos anteriores deste artigo.

85° As cessdes que possibilitarem 0 uso misto, caracterizado
pelo uso do imével, em parte pelo uso econdmico ou privado e, em
outra parte possibilite o acesso e uso, franco e irrestrito da populagéo
em gera ou para uso de entes publicos em atividades ndao eco-
ndémicas, serdo caracterizadas com cessdo em condicles especiais,
descontando-se no célculo do preco publico, a &rea reservada ao uso
publico.

Secéo Il

Da Cessdo Onerosa para Terrenos Afetados por Linhas de
Transmissdo e Distribuicdo de Energia Elétrica

Art. 33. Para a determinacdo do valor da cessdo onerosa para
as Linhas de Transmiss@o e Linhas de Distribuicdio devera ser ob-
servada a Portaria Interministerial MPPMMA/MME ne 37, de 3 de
fevereiro de 2014, ou a que vier substitui-la.

Secéo 1V

Da Permisséo de Uso

Art. 34. As permissdes de uso terdo o valor caculado de
acordo com a Portaria SPU n° 1, de 03 de janeiro de 2014, ou a que
vier substitui-la

Secéo V

Da Concesso de Direito Real de Uso Onerosa

Art. 35. O valor da Concessdo de Direito Rea de Uso -
CDRU onerosa sera calculado considerando as seguintes equagdes:

| - Vedru = [Vau x At] x 0,4 ou 0,6 x Kr x FX, para a
concessao apenas de terrenos da Uni&o;

Il - Vedru = [(Vau x At) + (Ab x CUB x Kd)] x 0,4 ou 0,6
x Kr x FX, para a concess@o de terreno e benfeitoria da Uni&o.

Onde:

Vedru = valor da concessdo de direito real de uso oneroso
em reais,

Vau= valor da érea da Uni&o objeto da CDRU, em reais por
metro quadrado, obtidos por meio de Laudo de Avaliagdo ou Calculo
de Vaor de Referéncia quando justificado pelo avaliador e autorizado
pela chefia imediata e/ou Superintendente do Patriménio da Uniéo.

At = &rea da terra ocupada, em metros quadrados;

0,4 ou 0,6 = o vaor do Direito Real de Uso equivale a 40%
(quarenta por cento) do valor do dominio pleno do imével quando
residéncia, ou 60% (sessenta por cento) quando comércio;

Kr = coeficiente de reducéo de acordo com a faixa salarid,
considerada até 09 (nove) sal&rios minimos;

FX = fator extra que podera aumentar ou diminuir o valor do
bem, considerando a especificidade do bem avaliando, devendo estar
contido entre 0,50 e 2,00, sendo fundamentado pelo setor de ca
racterizagdo das Superintendéncias do Patrimdnio da Unido.

Ab = &rea em metro quadrado da benfeitoria da Uni&o ocu-
pada em metros quadrados;

CUB = custo unitério basico, em reais por metro quadrado,
fornecido pelo Sindicato da IndUstria da Construgdo Civil - SIN-
DUSCON adequado as caracteristicas da benfeitoria e a data de
referéncia;

Kd = coeficiente de depreciagdo referenciada pela tabela de
Roos-Heideck, conforme vistoria de caracterizagdo pela SPU.

Paragrafo Unico. As aliquotas do coeficiente de reducéo (Kr)
correspondem ao enquadramento da faixa salaria limitadas a 09 (no-
ve) salarios minimos, e serd utilizada quando for o caso, e conforme
abaixo:

| - 0,20 - quando se tratar de cessionério com renda mensal
até 6 (seis) sal&rios minimos;

Il - 0,40 - quando se tratar de cessionario com renda mensal
entre 6 (seis) e 7 (sete) salarios minimos;

Il - 0,60 - quando se tratar de cessionario com renda mensal
entre 7 (sete) e 8 (oito) salérios minimos;

IV - 0,80 - quando se tratar de cessionério com renda mensal
entre 8 e 9 (nove) saérios minimos; e

V - 1,00 - quando se tratar de cessionério com renda mensal
acima de 9 (nove) salérios minimos.

Segio VI

Do Dominio Util, Dominio Pleno, Taxa de Ocupagao, Foros
e Laudémios

Art. 36. Para o cdlculo das receitas patrimoniais sera adotado
como base o valor atual cadastrado no SIAPA ou mediante avaliagdo
do imével, conforme cada caso.

§1° Na hipotese de o valor declarado ou valor base de co-
branca do Imposto sobre a Transmissdo de Bens Imoéveis - ITBI
informado pelo interessado ser superior ao valor de avaliagdo, sera
considerado o primeiro para base de célculo das receitas decorrentes,
sendo que neste caso a diferenca de valor devera ser depurada para
identificagdo e corregdo das causas que propiciaram a diferenca

§20 O valor atual serd aquele referido a data de vigéncia da
avaliacdo conforme art. 28 desta IN.

83° N&o serdo efetuadas avaliagOes pretéritas, exceto nos
casos de determinacdo dos valores de laudémio e de multa de trans-
feréncia,-onde a base de céllculo serd o valor do imével na época da
lavraturay do titulo de transferéncia, aplicando-se a atualizacdo mo-
netéria prevista em lei, e nos casos excepcionais devidamente au-
torizados pelo Superintendente do Patriménio da Uni&o.

Art. 37/ O vaor do dominio (til de terreno da Unido, cor-
respondera a-83% (oitenta.e trés por cento) do valor de mercado do
dominio pleno do terréno; nos termos do art. 103, §2°, do Decreto-L ei
n° 9.760, de 5 de setembro de 1946.

Parégrafo Unico. ‘Se o terrenojavaliado for parte da Unido e
parte alodial, a avaliagdo serarealizada pafa o0 imével como um todo,
conforme art. 19 desta IN.

Art. 38. Para a determinagdo ‘do wvalor na'remicdo do foro
(venda do dominio direto), quando autorizada, 0 valor considerado
serd igual a 17% (dezessete por cento) do valor‘do dominio pleno do
terreno.

Art. 39. Para a determinagdo do valor de base para:calculo
de taxas de ocupacdo e foros, considerar-se-4 0 valor do dominio
pleno do terreno da Uni&o.

Art. 40. Para a determinagdo da base para célculo do lau-
démio previsto em lei observar-se-4 o valor do dominio pleno do
terreno da Uni&o considerando as benfeitorias nele existentes, nos
termos do art. 3° do Decreto-Lel n° 2.398, de 21 de dezembro de
1987.

Art. 41. Para a determinagdo do valor de imével parcial-
mente da Uni&o e parcialmente aodial, a proporcionalidade (r) a ser
adotada corresponde a razéo entre a area do terreno da Unido (Atu) e
a area do terreno total (Att), levando-se em consideracdo, quando for
0 caso, as benfeitorias existentes.

81° Nos casos de benfeitorias localizadas parcialmente na
area de terreno da Unido sera adotada a proporcionalidade referida.

§2° As informagBes a respeito da localizagdo das benfeitorias
em area aodial ou da Unido, constantes dos registros da SPU, po-
der8o ser revistas e corrigidas por requerimento do interessado, de-
vidamente justificado, mediante apresentagdo de documentacdo com-
probatdria ou por iniciativa da propria SPU.

Art. 42. Na inexisténcia de Registro Individualizado no Car-
tério de Iméveis, as areas que integram loteamentos e condominios
devem ser consideradas globalmente, excluindo-se as éreas afetadas
a0 uso comum do povo.

§1° Somente apds o registro do empreendimento no Cartério
de Registro de Iméveis competente as unidades serdo avaliadas in-
dividualmente, ainda que ndo estejam vendidas.

§2° Para os empreendimentos j& registrados no Cartério de
Registro de Iméveis e ndo regularizados perante a SPU, as unidades
serdo também avaliadas individua mente.

Art. 43. No caso especifico de condominio, o imével sera
avaliado como um todo (érea privativa, acrescida da &rea comum), e
a cada unidade correspondera parcela proporcional a sua fraggo ideal
em relagdo a &rea da Unido.

Art. 44. Para a fixagdo dos valores de laudémio devera ser
utilizada a Ficha de Célculo de Laudémio - FCL, expedida pelo
SIAPA.

Secéo VI

Dos Arrendamentos e Locagtes

Art. 45. Os valores das locagOes e arrendamentos deverdo ser
fixados de acordo com o mercado imobiliario local, por meio de
laudo de avaliacao.

§1° Para avaliag8o desses bens deverd ser utilizado o Método
Comparativo Direto de Dados de Mercado locativo.

§2° Mediante justificativa do avaliador podera ser adotada
outra metodologia prevista na NBR 14.653 e suas partes.

CAPITULO IV

Dos Procedimentos Gerais

Secéo |

Da Vistoria Técnica

Art. 46. A vistoria é uma atividade fundamental para a ava-
liagdo, visando caracterizar o imével avaliando e o contexto imo-
bilidrio em que esta inserido, resultando na adequada orientagdo da
coleta de dados.

Art. 47. N&o sendo possivel a realizagdo da vistoria, o téc-
nico responsavel devera justificar na avaliag&o.

Secéo Il

Do Banco De Dados

Art. 48. Com o objetivo de fornecer subsidios para as ava
liagBes, cada Superintendéncia do Patriménio da Unido promovera a
construgdo de um banco de dados imobilidrios no ambito de sua
circunscrigdo, cujos valores dever8o ser expressos em moeda na
cional.

Art. 49. A coleta de dados relativos ao valor do imével far-
se-4 por meio de pesquisa de mercado, mediante consulta a

| - corretores de imoveis;

Il - prefeituras;

Il - cartérios;

IV - corretores locais;

V - anincios classificados em jornais;

VI - revistas e periddicos especiaizados; e

VII - outras fontes pertinentes.

Secdo 111

Da Planta De Valores Genéricos- PVG

Art. 50. E competéncia das Superintendéncias do Patrimdnio
da Unido manter atualizada a PVG para fins de afericdo de valor e
cobranga em funcg&o da utilizagdo dos bens iméveis da Uni&o em sua
base cadastral.

81° Os dados necessérios para a atualizagéo da PVG deverdo
ser obtidos da seguinte forma:

| - junto aos Municipios e ao Distrito Federal para as areas
urbanas por meio de PVG municipal ou distrital; e

Il - junto a0 Instituto Nacional de Colonizagdo e Reforma
Agréria - INCRA, para as éreas rurais por meio de planilhas re-
ferenciais de precos de terras.

§2° Na inexisténcia da PVG municipa/distrital e dos precos
da terra fornecido pelo INCRA, ou estando estas informages des-
tacadas como defasadas pela SPU, a atualizagdo da PVG devera ser
feita pela respectiva Superintendéncia, na qual deverdo ser priori-
zados os municipios de maior base cadastral da Unido ou aqueles que
notoriamente sgjam afetados por grandes projetos de infraestrutura
que culminem na alteracdo de seu mercado imobiliério.

§3° Sera considerado defasado o valor que comprovadamente
estegja aguém dos valores praticados pelo mercado imobiliario local,
quando confrontados com a indicagdo valorativa dos cadastros do
SIAPA, oriundos da PVG municipal ou distrital ou pelo preco da area
rurd indicada pelo INCRA.

Art. 51. A elaboracgéo ou atualizagdo da PVG inicia-se com
0 envio.do relatorio preliminar ao Departamento de Caracterizagdo do
Patrimonio~-. DECAP devidamente autorizado pelo respectivo Su-
perintendente do Patrimdnio da Unido.

§1° Cada relatorio preliminar devera conter:

| - caractefizac@0,.do mercado imobiliério;

Il - levantamento e andlise da PVG municipal/distrital e dos
pregos das terras fornecido/pelo INCRA;

Il - proposi¢ao’de universo e,de metodologia de atualizagéo
da PVG;

IV - percentuais ou valores/médios sugeridos para atua
lizacéo.

Art. 52. Na elaborago ou atudizacdo da PVG_por equipe
propria, cada Superintendéncia devera adotar como/metodol ogia:

| - tratamento estatistico de dados de mercado disponiveis,
de modo a conduzir aos valores médios atualizados por metro qua-
drado de terreno; ou

Il - adog@o de indice oficia, de modo a corrigir mone-
tariamente a variacéo de precos praticados pelo mercado, observando-
se 0 art. 29, 84° desta Portaria.

Art. 53. Os relatérios preliminares seréo analisados pelo DE-
CAP, podendo resultar em novas orientagOes.

Parégrafo Unico. Independente do relatério preliminar, a Uni-
dade Central, aos cuidados do DECAP, podera sugerir antecipada-
mente o universo de atualizag@o e os percentuais ou valores de atua-
lizag8o, em observancia das politicas especificas afetas ao tema.

Art. 54. Ap6s andlise do DECAP, cada Superintendéncia fard
as devidas complementagdes onde couber para homologagéo da PV G,
seguido da elaboragdo de um relatério final que devera ser mantido
em arquivo fisico e digital nas Superintendéncias do Patrimonio da
Uni&o para eventuais consultas e auditoria

Art. 55. Apés a homologagdo da PVG pelo Superintendente
do Patrimdnio da Uni&o, as Superintendéncias deverdo encaminhar ao
DECAP o edital para publicagdo, contendo o respectivo percentual ou
valor médio do(s) municipios(s), ou logradouro(s).

§1° No envio do edital, as Superintendéncias deverdo indicar
0 dia para publicagdo e o jorna de grande circulagdo local onde se
pretende publicar.

§2° A publicacdo sera feita em prazo méximo de até 2 (dois)
meses antes da 12 cota ou cota Unica referente ao pagamento de foro
e taxa de ocupagéo.
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§3° Além da providéncia contida no §2°, a Superintendéncia
do Patrimdnio da Uni&o devera dar ampla publicidade ao processo de
atualizagdo da PV G, buscando formas alternativas de divulgaggo.

84° O processo de publicagdo e alimentacdo da PVG no
SIAPA deverd obedecer aos demais ritos necessarios, convenientes a
cada exercicio sendo definido pelos departamentos competentes, a
considerar a emissdo prévia, entre outros.

Art. 56. Apds a publicaco da elaboragdo ou alteracdo da
PVG, as Superintendéncias providenciaréo as inser¢des dos vaores
atualizados/corrigidos diretamente no SIAPA.

Art. 57. Nos municipios ou logradouros onde a PVG apre-
sente equivaléncia com a realidade do mercado imobiliario local, ndo
serd promovida atualizagdo ou indexag8o de sua base.

Secdo 1V

Dos Trechos Especificos da Planta de Valores Genéricos-
PVG

Art. 58. O procedimento de cadastramento de novos trechos
ou de atualizagdo de trechos isolados da base cadastrada na PVG
poderd ser feito de forma isolada, mediante realizacdo de andlise
acurada pela respectiva Superintendéncia quanto a sua afetagdo por
cessdes que culminem em empreendimentos com forte exploragéo
comercial.

§1° Constatada a conveniéncia e oportunidade da Uni&o em
promover a cessdo onerosa de area especifica e verificada a ne-
cessidade de sua atualizag8o do valor cadastrado na PV G, efetuar-se-
a o cadastramento do trecho especifico da area a ser cedida.

§2° Para atribuigéo do valor do metro quadrado do terreno, a
Superintendéncia do Patrimdnio da Uni&o devera observar o impacto
e arelevancia do empreendimento no entorno de forma a garantir que
estes valores obedegam na maior proximidade a média dos valores
praticados pelo mercado, e torne justificavel a valoragdo do trecho
especifico dissociado dos valores dispostos nos trechos contiguos.

§3° Quando constatado a necessidade de cadastramento de
trecho especifico, seu valor atribuido serd o de mercado ou o de
referéncia conforme disciplinado nesta IN.

Secéo V

Da Revisdo de Valores

Art. 59. Os pedidos de revisio de valores concernentes ao
imoével, feitos pelo interessado, deverdo ser fundamentados para sua
apreciacéo pela Superintendéncia do Patriménio da Uni&o.

Paragrafo Gnico. N&o serdo aceitos, no ambito das Supe-
rintendéncias, o recebimento de requerimentos de revisdo de vaores
desacompanhados do respectivo Laudo de Avaliagdo conforme NBR
14.653 e suas partes, elaborado por profissiona devidamente ha
bilitado, com Anotacgo de Responsabilidade Técnica - ART ou Re-
gistro de Responsabilidade Técnica - RRT recolhida, ou de docu-
mentacdo idonea que fundamentem eventuais revisdes, tais como
anuncios de venda ou transacOes efetivadas de iméveis semelhantes
na érea de influéncia.

Art. 60. Os pedidos que facam referéncia ao valor fixado
para o imével deverdo ser analisados pela area técnica responsavel de
cada Superintendéncia de forma a verificar se os valores cadastrados
na base da SPU estdo compativeis com o praticado no mercado.

Art. 61. Ap6s andlise do pedido de revisdo de valores, a
Superintendéncia comunicara sua decisdo ao interessado que podera,
no prazo de 10 (dez) dias, interpor recurso ao Secretério do (Pa
triménio da Uni&o.

Secéo VI

Da Homologagéo

Art. 62. As avaliagOes de imoveis efetuadas por terceiros
dever8o ser submetidas & apreciacdo da éarea técnica da Superin-
tendéncia do Patriménio da Unido para que subsidie o respectivo
Superintendente quanto a homologagan.das mesmas, em observancia
das normas técnicas pertinentes.

81° A andlise com vistas'a homologagdo devera ser realizada
por técnico habilitado de modo a observar o enquadramento do laudo
analisado no que preconiza a Norma Brasileira de Avaiagdo de Bens
da ABNT -NBR 14.653 €/ou os disposto nesta Instrucdo Normativa,
bem como aorientagdo da SPU vigente para o tema.

§ 23 A’ Nota Técnica especifica serd elaborada a fim de
subsidiar 0 respectivo Superintendente quanto a homologag&o do lau-
do ‘'de-avaliagdo, devendo-se andlisar, independentemente da meto-
dologia adotada, os seguintes aspectos:

| - a identificacdo da pessoa fisica ou juridica e/ou seu
representante legal que solicitou o servico;

Il - o objetivo e finalidade da avaliacéo;

Il - aidentificagdo e caracterizagdo do bem avaliando;

IV - a verificagdo da metodologia utilizada e sua justifi-
cativa;

V - a especificagdo da avaliagdo quanto a indicagdo dos
graus de fundamentag&o e precisdo atingidos, confirmando-os quando
couber;

VI - a qudlificag@o legal completa e assinatura do(s) pro-
fissional (is) responsével (is) pela avaliagéo;

VIl - a conferéncia da validade do laudo em observancia as
orientacOes vigentes da SPU;

VIII - a verificagdo quanto ao recolhimento da ART;

IV - a verificagdo quanto ao tratamento dos dados e iden-
tificagdo do resultado, explicitacdo do campo de arbitrio e intervalos
de confianga, se for o caso, e justificativas para o resultado adotado;
e

X - a confirmagdo do valor determinado na equagdo apre-
sentada.

§ 3° Independente da homologagéo da SPU, o valor atribuido
€ de inteira responsabilidade do avaliador responsavel pelo laudo.

Art. 63. Prescindem de homologacéo da SPU:

| - as avaliagBes efetuadas por servidores habilitados da Su-
perintendéncia do Patrimdnio da Uni&o;

Il - as avaliagBes atribuidas por ato legal a Caixa Econdmica
Federal;

Il - as avaliagBes para locagdo de imével de terceiros por
6rgdo da Administracdo Publica Federal;

IV - as avaliagBes para aquisicdo ou locagdo de imével no
exterior, a serem providenciadas pelo érgdo que nele se instalara ou
no outro hierarquicamente superior, o qual deverd atestar que o laudo
observou as normeas técnicas locais; e

V - as avaliagBes elaboradas por ente publico para fins de
doacdo de imével a Unido;

Art. 64. As avaliagOes necessérias ao aforamento de éreas da
Unidpo, abrangidas pelo art. 12, da Lei n° 9.636, de 15 de maio de
1998, quando efetuadas por terceiros, seréo homologadas pela SPU
ou Caixa Econémica Federal, incumbindo tal encargo a quem tenha
contratado os correspondentes servigos.

CAPITULO V

Das Disposi¢des Gerais

Art. 65. Esta Instru¢do Normativa entra em vigor na data de
sua publicacéo.

Art. 66. Ficam revogadas as I nstrucdes Normativas n° 01/94,
01/95, 01/98, a ON-GEADE-004 e as demais disposi¢cies em con-
trério.

CASSANDRA MARONI NUNES
PORTARIA N® 295, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2014

_ A SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO, DO MI-
NISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO, no
uso de suas atribuicdes e em conformidade com o disposto no art. 5°,
parégrafo Unico do Decreto - lei n.° 2.398/87, com redagdo dada pelo
art. 33 da Lei 9.636/98, e de acordo com os elementos instruidos no
Processo Administrativo n® 04962.003893/2014 - 31, resolve:

Art. 1.° Declarar de interesse do servigo publico, para fins de
regularizacdo fundi&ria de interesse social e titulagdo de 212 (du-
zentas e doze) familias da Comunidade Cérrego do Balaio, o imovel
da Unido, com érea de 27.087, 63 m? (vinte e sete mil, oitenta e sete
virgula sessenta e trés metros quadrados), de natureza Urbano, con-
ceituado Nacional Interior e classificado como Proprio Nacionals par-
te de um todo que compde o Parque Histérico Naciona «dos Guae
rarapes (PHNG), localizado no Corrego do Baaio s/n, bairro Jardim
Jorddo, no municipio de Jaboatdo dos Guararapes; Estado de Per-
nambuco, com CEP 54.315 - 630, inscrito no. RIP. SIAPA n°
24570101527 - 92, devidamente registrado, sob matricula n.°5.009,
em nome da Uni& no Primeiro Servico Registral da Comarca de
Jaboatéo dos Guararapes/PE, Cartério Eduardo-Malta.

Parégrafo Unico. A &rea acima identificada para fins de re-
gularizacdo fundiéria de. interesse socidl e titulacdo de familias apre-
senta as seguintes caracteristicas e confrontagdes: Iniciase a des
cricdo deste perimetro. no” vértice "MO001" de coordenadas
E=287076,553m 'e:N=9098086,760m, situado na margem da rua La-
deira da Igreja na intersegdo com a 7@ travessa da Ladeira da Igreja,
na confrontagao,com a Area da Unido (ocupacdo urbana), deste segue
confrontando com a &rea da Unido, com azimute de 357°39'54" e
distancia de 19,66m, até o vértice "M002" (E=287075,752m e
N=9098106,403m), cravado a margem da rua Ladeira da Igreja pro-
ximo a canaleta de dgua pluvial; deste segue confrontando com éarea
da Unido (ocupagdo urbana), com azimute de 327°50°37" e distancia
de 17,38m, aé o vértice "M003" (E=287066,503m e
N=9098121,115m) cravado na esquina da Tv. Ladeira da Igreja; deste
segue confrontando com éarea da Unido (ocupagdo urbana), com azi-
mute de 280°18'23" e distancia de 26,94m, até o vértice "M004"
(E=287039,997m e N=9098125,935m) cravado junto a cerca do Exér-
cito no aliinhamento predial da Tv. Ladeira da Igreja, no limite do
Parque Histérico Nacional dos Guararapes, por¢do de terreno sob
auspicio do Sr. Reginaldo Vicente Ferreira desde o ano de 1983; deste
segue acompanhando a cerca, confrontando com érea da Uni&o -
Parque Historico Nacional dos Guararapes, terreno sob auspicio do
Sr. Reginado Vicente Ferreira, com 0s seguintes azimutes e dis-
tancias. azimute de 6°09°31" e distancia de 6,55m, até o vértice
"MO005" (E=287040,700m e N=9098132,450m); azimute de
37°12°44" e distancia de 599m, até o vétice "MO006"
(E=287044,323m e N=9098137,221m); deste segue confrontando
com Parque Histérico Nacional dos Guararapes, acompanhando a
cerca do Exército, com 0s seguintes azimutes e distancias: azimute de
96°39'50" e distancia de 1597m, aé o vétice "MOO7"
(E=287060,183m e N=9098135,368m); azimute de 99°43'54" e dis-
tdncia de 23,29m, até o vértice "MO008" (E=287083,133m e
N=9098131,432m), cruzando a rua Ladeira da Igrgja aos 14,50m
neste alinhamento; deste segue acompanhando a cerca do Exército,
confrontando a érea da Unido - PHNG num trecho com reserva de
mata, com 0s seguintes azimutes e distancias. azimute de 18°30°48"
e distancia de 45,08m, até o vértice "M009" (E=287097,446m e
N=9098174,176m); azimute de 104°22°53" e distancia de 0,89m, até
0 vértice "M010" (E=287098,304m e N=9098173,956m); azimute de
28°22'23" e distancia de 36,23m, aé o vértice "MO11"
(E=287115,521m e N=9098205,834m); azimute de 35°25°04" e dis-
tncia de 3,61m, até o vértice "MO012" (E=287117,616m e
N=9098208,780m); azimute de 37°06 49" e distancia de 4,65m, até o
vértice "M013" (E=287120,424m e N=9098212,491m); azimute de
55°51'58" e distancia de 28,75m, até o vértice "M014"
(E=287144,222m e N=9098228,624m); azimute de 43°35°36" e dis-
tdncia de 30,18m, até o vértice "MO15" (E=287165,035m e
N=9098250,485m); azimute de 54°23°51" e distancia de 39,08m, até
o vértice "M16"" (E=287196,813m e N=9098273,238m); azimute de
50°44'28" e distancia de 15,85m, até o vértice "MOL7"
(E=287209,084m e N=9098283,267m); azimute de 30°22°42" e dis-
téncia de 27,47m, até o vértice "MO018" (E=287222,976m e

N=9098306,966m); azimute de 311°07°57" e distancia de 4,24m, até
0 vértice "M019" (E=287219,786m e N=9098309,752m); azimute de
31°58'26" e distdncia de 24,40m, até o vértice "MO020"
(E=287232,704m e N=9098330,446m); azimute de 38°23°37" e dis-
tdncia de 18,83m, até o vértice "MO021" (E=287244,396m e
N=9098345,201m); azimute de 24°35°46" e distancia de 41,42m, até
0 vértice "M022" (E=287261,636m e N=9098382,863m); azimute de
28°23°08" e distdncia de 1391m, até o vértice "M023"
(E=287268,248m e N=9098395,099m); azimute de 116°35°55" e dis-
tdncia de 19,08m, até o vértice "M024" (E=287285,307m e
N=9098386,557m); azimute de 138°39°01" e distancia de 24,48m, até
0 vértice "M025" (E=287301,479m e N=9098368,181m); azimute de
162°19'42" e distdncia de 3,70m, até o vértice "MO026"
(E=287302,603m e N=9098364,653m); azimute de 214°01'14" e dis-
tdncia de 22,89m, até o vértice "MO027" (E=287289,797m e
N=9098345,682m); azimute de 209°17°38" e distancia de 23,64m, até
0 vértice "M028" (E=287278,229m e N=9098325,063m); azimute de
189°55'10" e distancia de 15,69m, até o vértice "M029"
(E=287275,527m e N=9098309,612m); azimute de 165°20°46" e dis-
tancia de 5,33m, até o vértice "MO030" (E=287276,876m e
N=9098304,453m); azimute de 132°32°37" e distancia de 8,05m, até
0 vértice "M031" (E=287282,808m e N=9098299,009m); azimute de
130°06'58" e distdncia de 11,32m, até o vértice "MO032"
(E=287291,465m e N=9098291,715m); azimute de 118°35°07" e dis-
tancia de 13,81m, até o vértice "MO033" (E=287303,596m e
N=9098285,105m); azimute de 124°52°34" e distancia de:20,43m, até
0 vértice "M034" (E=287320,358m e N=9098273,422m); azimute de
163°1058" e distdncia de 5,58m, até o“uvértice "MO37"
(E=287321,972m e N=9098268,082m); azimute de 206°17°43" e dis-
tancia de 7,89m, até o vértice”"MO035" (E=287318,478m e
N=9098261,011m); azimute de 261°45 28" edistancia de 9,77m, até
o0 vértice "M036" (E=287308,813m e N=9098259,611m); azimute de
272°24°'43" e distancia de, 23/43m, até o vértice "MO038"
(E=287285,405m e IN=9098260,597m); azimute de 257°40°31" e dis-
tdncia de 10,70m," até 0 vértice "MO039" (E=287274,956m e
N=9098258,314m); azimute de 236°54 25" e distancia de 11,02m, até
o0 vértice "M040", (E=287265,722m e N=9098252,296m); azimute de
274°4444", e distancia de 4,98m, até o vértice "MO041"
(E=287260,759m e N=9098252,708m); azimute de 235°08'19" e dis-
tancia de 10,05m, até o vértice "MO042" (E=287252,509m e
N=9098246,961m); azimute de 284°49°47" e distancia de 5,22m, até
0 vértice "M043" (E=287247,463m e N=9098248,297m); azimute de
216°25'10" e distdncia de 40,27m, até o vértice "M044"
(E=287223,558m e N=9098215,896m); azimute de 301°14'23" e dis-
tncia de 548m, até o vértice "MO045" (E=287218,871m e
N=9098218,739m); azimute de 227°22°51" e distancia de 7,00m, até
0 vértice "M046" (E=287213,723m e N=9098214,002m); azimute de
126°02°32" e distancia de 10,14m, até o vértice "MO047"
(E=287221,919m e N=9098208,038m); azimute de 215°05°21" e dis-
tancia de 17,14m, até o vértice "M048" (E=287212,066m e
N=9098194,013m); azimute de 297°41°10" e distancia de 5,67m, até
0 vértice "M049" (E=287207,046m e N=9098196,647m); azimute de
215°44°17" e distdncia de 9,58m, até o vértice "MO050"
(E=287201,452m e N=9098188,873m); azimute de 141°34°46" e dis-
tancia de 4,75m, até o vértice "MO051" (E=287204,405m e
N=9098185,150m); azimute de 207°51°40" e distancia de 7,35m, até
0 vértice "M052" (E=287200,968m e N=9098178,648m); azimute de
212°19°04" e distdncia de 352m, até o vértice "MO053"
(E=287199,086m e N=9098175,673m); azimute de 128°11°11" e dis-
tncia de 6,37m, aé o vértice "M054" (E=287204,094m e
N=9098171,734m); azimute de 220°50°42" e distancia de 13,82m, até
0 vértice "M065" (E=287195,056m e N=9098161,280m); azimute de
226°56'10" e distdncia de 11,72m, aé o vértice "MO056"
(E=287186,493m e N=9098153,277m); azimute de 308°02'18" e dis-
tncia de 6,61m, aé o vértice "MO057" (E=287181,287m e
N=9098157,350m); azimute de 207°14°20" e distancia de 12,01m, até
0 vértice "M058" (E=287175,788m e N=9098146,668m); azimute de
202°29'34" e distancia de 8,33m, até o vértice "MO059"
(E=287172,603m e N=9098138,976m), cravado junto a cerca do
Exército no fina da reserva de mata e inicio de campo limpo do
PHNG; deste segue confrontando com a &rea da Uni&o-PHNG num
trecho de campo limpo, com os seguintes azimutes e distancias:
azimute de 192°10°44" e distancia de 13,37m, até o vértice "M060"
(E=287169,782m e N=9098125,905m); azimute de 164°03'12" e dis-
tncia de 24,67m, até o vértice "MO061" (E=287176,560m e
N=9098102,184m); azimute de 177°03°35" e distdncia de 11,37m, até
0 vértice "M062" (E=287177,143m e N=9098090,833m); azimute de
181°46'06" e distancia de 12,51m, até o vértice "MO063"
(E=287176,757m e N=9098078,331m); azimute de 195°15°39" e dis-
tdncia de 6,21m, até o vértice "M064" (E=287175,123m e
N=9098072,342m); azimute de 258°23°39" e distancia de 6,95m, até
0 vértice "M055" (E=287168,316m e N=9098070,944m); azimute de
215°42°56" e distdncia de 15,12m, até o vértice "MO066"
(E=287159,489m e N=9098058,667m); azimute de 141°32°40" e dis-
tancia de 8,37m, até o vértice "MO067" (E=287164,694m e
N=9098052,113m); azimute de 188°06 49" e distancia de 0,98m, até
0 vértice "M068" (E=287164,555m e N=9098051,138m), cravado no
alinhamento predial de um beco também denominado pela comu-
nidade local de "72 Travessa da Ladeira da Igreja’; deste segue con-
frontando com é&rea da Unido (ocupagdo urbana), com azimute de
292°57°40" e distancia de 59,66m, até o vértice "M069"
(E=287109,619m e N=9098074,413m), cravado a margem esquerda
de um cana de drenagem a céu aberto, no alinhamento do beco
denominado de "7@ travessa da Ladeira da Igreja’; deste segue pela
travessia do canal de drenagem a céu aberto, com azimute de
294°52°02" e distancia de 3,74m, até o vértice "MO70"
(E=287106,223m e N=9098075,987m), cravado a margem direita do
canal de drenagem a céu aberto, no alinhamento predial do beco
denominado "7° travessa da Ladeira da Igregja’ ; deste segue con-
frontando com area da Unido (ocupagdo urbana) ao longo do beco "72
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